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filiado ao conselho lnterr:ac1onol <te enfermagem* genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0438/2012 

Dispõe sobre a proibição do regime de sobreaviso 
para enfermeiro assistencial. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas atribuições 
legais e competências estabelecidas na Lei 5.905 , de 12 de julho de 1973, e no Regimento 
Interno, aprovado pela Resolução Cofen n°. 421/2012. 

CONSIDERANDO que o art. 15 da Lei n° 7.498/86 exige a presença de enfermeiro durante 
todo período de funcionamento da instituição de saúde; 

CONSIDERANDO que o art. 244, §2°, da CLT considera de 'sobreaviso' "o empregado 
efetivo, que permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer momento o chamado 
para o serviço"; 

CONSIDERANDO a aprovação do parecer de conselheiro n° 134/2012 pelo Plenário do 
Cofen 418° Reunião Ordinária e tudo o mais que consta do P AD Cofen n° 432/2011 ; 

RESOLVE: 

Art. 1 o É vedado ao enfermeiro assistencial trabalhar em regime de sobreaviso, salvo se o 
regime for instituído para cobrir eventuais faltas de profissionais da escala de serviço. 

Art. r A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário . 

C\....-o-c_· o- c . k.. r-~ 
MARCIA CRISTINA KREMPEL 

COREN-PR No 14118 
PRESIDENTE 

MCODIFBLM 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasíl ia - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 
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• 217, sexta-feira, 9 de novembro de 2012 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

Rf.SOL ÇÃO N' 4.18, OE 7 IJE NOVEM BRO OE 2012 

Dispõe sobre a proibiçilo do regime de so· 
brcaviso par.t enfermeiro &S.Sbtcncial. 

O Conselho Federa l de Enfermagem - Cofcn. no uso de suas 

j~r~ui~Oe~ 4~~i~ e 0c~"Jre~~~~ Í~~::.i~~;:aJ~i ~~sit~:~~~ 
Cofen n•. 421 /2012. 

CONSIDERANDO que o an. 15 da Lei n• 7.49 6 exige a 
presença de cnfcnneiro durante lodo período de funcionamento da 
mstituição de saUdc: 

'sobrcavi~o9r:;l~:~~:a~o0 e'f~~v~.8~~:4;~J;:~~~c;;~ c~~:i~~p~~ 
casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço": 

Diário Oficial da União- Seção 1 

CONSIDERANDO a aprovação do parecer de conselheiro n• 
134/2012 pelo Plenário do Cofcn 418" Reunião Ordinária e tudo o 
mais que consta do PAD Cofen n• 4321201 1. resolve: 

Art. t• É vedado ao enfermeiro assistencial trabalhar em 
regime de sobreaviso, salvo se o regime for instituído para cobrir 
eventuais fa ltas de profissionais da escala de serviço. 

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se disposições em contrário. 

MA RCIA CRISTI NA KH EMI'El 
Jl r.:sid~m..: do Con~c:lho 

!RENE tXl C.~HMO ALVES FEHHEIRA 
1 .. Sccn::tianu 

ln!cnna 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA 

RESOLUÇÃO N' 420, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 

Dispõe sobre a fixação do valor das anuidades. multas. taxas devidas a partir de I" de janeiro de 2013. e dá outras 
providên..-: i:ts. 

c onside~n~o~sd1i~~o~t~~r~l a~~ Fo~"~~i~~~ 1rfi: · lx~ eu~~ .di~ d~rit~\ç~~s 6~9~5~8 ,~ c~~~d~~~d~u~u!h~ =~~id:d:ec%d~da"~~lo;e~~;.!·i~~~~: I~ 
pessoas juridicas inscritos nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia é uma contribuiçAo de interesse da categoria profissional de Fo-

~~2u~li~~o~~~s~~:~~coraon~~cidf:t~o dPfc~ári~c~~oêrF:~~~~t~~ ~~~~~~r~~~~:i~~f.o~~;,a~r~n~ri~s~~~á'ria.L~~i~~5 ~:·d~~ ~~ ~~ ~~~~~ 
de 2012. resolve: 

Art. 1° - A anuidade devida pelos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia, a partir de I" de janeiro de 2013. 
é fixada no valor de R$ 357,74 {trezentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos), com vencimento em 31 de março de 2013. Art. 
2" - os pagamemos das anuidades das pessoas fis icas observar-se-Ao as seguintes condiyõcs: I • desconto de 100/o (dez por cento), para 
pa~amento efetuado em cota Unica, até o dia 31 de janeiro de 2013: li - desconto de 5% (cmco por cento). para pagamento efetuado em cota 
Umca. até o dia 28 de feverei ro de 2013: JIJ -sem desconto e sem acréscimos, para pa$amento em 5 (cinco) parcelas, mensais c consecutivas. 

~~nd~n:u0;:cp~~~cla~~:p~~ ~lt~~n~~c~t~~ ~~c~c~jcid~id~ r~~~~~· I %ai~·;:gs~ 1 ~a~a:::~~~nd;
0

2o/o0( s~rsa;:rn~~n~~)~~~. i~~c~õ~ ~a~~dd~ 
taxas a serem cobradas pelos Conselhos Regionais de Fonoaudiologia no exercic io de 2013 sllo os descn tos abaixo: 1 • lnsc ri ç!io de Pessoa 
Fis ica: . lnscriçdo - Taxa de R$ 42,90 (quarenta c dois reais e noventa centavos) .. Emissão, 21 via. substituição c renovação de Cédula de 
Identidade Profissional: Taxa de R$ 31.31 (trinta e um reais e trinta e um centavos) .. Emissão, r via e substituição de Carteira Profissional: 

~~i~!:: E:d~~a~~~n~~;~~~d~0t~~io~a~~tTh!~ ~e0~S 3t~~atrJin:! ~ ~~n:!r:~c~n~~ ~~~s~~nFa:O:~~eílf~0R~fn~~~i~~~0d~ã~~!~T~~ 
de reintegração no va lor de RS 31 ,31 (trinta e um reais e trinta e um centavos). IV - Registro Secundário: Taxa de reçistro no va lor de RS 21 ,47 
(vinte c um reais c quarenta c sete centavos). Emissão de Cédula de Identidade Profiss ional: Taxa de R$ 15,66 (qumze reais c sessenta e seis 
centavos). Meia anuidade. V - Inscrição de Pessoa Juridica: Taxa de Inscrição no valor de RS 62.60 (sessenta e d01s reais c sessenta centavos). 

~~~i:: i~~~~0n~~ ~~~~~h:o R~gioa~~is ddc ~~~~;~~i~1~:~~~ :S~i;sd~~~s dec j~~:ir: de d2~~ )~~~~sJb~~ ~: ·a~:J~~:~e a~e;:;~i~! = 
de capital soc ial : 

v 

Art. 6° - Nos pagamentos das anuidades das pessoas juridicas observar-se-Ao as seguintes condições: I - com desconto de 10% (dez 

~f:t~~d~~)~~a~~~~38~k~~~~ée~c~!d28 de f~~:r~i:~adca~o~ f:i~lf 1- ~~ad~~o~~o2~~~~ ~a~~~ci~~s~~~o~ae g~c~~i~té0 tdiac3Jtd~ ~~~acf!'2QJ~~ 
IV • sem desconto c sem acréscimos, pam pa~;amcnto em 5 (cinco) parcelas, mensais e consecutivas, vencendo-se cada uma no último dia dos 

::!~~i:irgC j~~~:~~·,;,:~· ~~~.1 ~~:~~u~~ ·d~ i~ fck,~:m~~t~!~o)~lp~~nte&fulud~!"~i~d~ã~up~~a~:,~dae l:~~iJ:Jc oa~!~~~~n~o~ 
cancelamento do registro. Art. 8" - Revogar as disposições em contrário. Art. 9" • rsta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial da União. 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO FEDERAL 

2' CÂMARA 
2' TURMA 

-\l' TO CO~I VISTA AOS RECORRIDOSII NT~RESSAOOS 

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista ao Rccor
ridOIIntcrcssado pam. querendo. apresentar contrarrazões ou mani-

~~:,~~.' "~f~~~~~ 154J=io~;~óo~~~:~~~SSC~~s~~u~cti:~ 
~~·!;,~ · ~~!~ih:a~~~cl~~:r~co~Bí~~ ~!~r0~s OAB/SP 149025). 

Br:l!>ilia. IS J c nt'"e mbro d~ ::!01 :! . 
WALTER CARLOS SEYFFERTII 

f' n:!.id..:nrc 

3' CÂMARA 

AUTOS COM VISTA 

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista ao Interessado 
para. querendo. apresentar manifestação. no prazo de 15 (quinze) 
dias. considerando u interpos ição de recurso: REPRESENTAÇÃO n. 

BIANCA ARR UDA MANCIIF.STF.R DE QtiEIROOA 
P~zdc ntc dt• Cnnsdhn 

CIIAR!.ESTON TEJXEIR,\ PALMEIRA 
Oirctor - Sccr~tut m 

49.0000.2012.007542-SffCA. Assunto: Reprcscntnçlio por propagan
da eleitoral extemporânea com Pedido Liminar. Recorrentes: Maria 
Avelina lmbiriba Heskcth OABIPA 11 08 e Osva ldo Jesus Sento de 
Aquino OABIPA 1705. (Advogado: Sergio Alberto Frazão do Couto 
OABIPA 1044). Interessado: Leonardo Carvalho c Mota OAB/PA 
13157. Relator: Conselheiro Federal José Muri lo Procópio de Car· 
va lho (MG). 

Bm!.ilia, ~ de ou"cmbro de 201 2. 
MIGUEL ÂNGELO CANÇADO 

Prcshlcmc da C ómar:t 

ACÓRDÃOS 

Prestação de Contas n. 2010.32.05637-j) lfTCA (SGD: 
49.0000.2012.003144-4ffCA). Assunto: Prestaçao de Contas. Sec
cional: OAB/Mato Grosso. Exercício: 2009. Interessados: Conse lho 
Seccional da OAB/Mato Grosso (Presidente Clttudio Stábile Ribeiro 
OAB/MT 32 13: Vice-Presidente Mauricio Audc OAB/MT 4667: Se
cretário-Geral Daniel Paulo Maia Teixeira OAB/MT 4705: Secretária
Gera l Adjunta Fabiana Curi OAB/MT 5038: Diretor Tesoureiro Cle
verson de Figueiredo Pintei OAB/MT 5380): (Di retoria/Exercício 
2009: Presidente Francisco Anis Faiad OAB/MT 3520: Vice-Pre· 
sidente José Antonio Tadeu Guilhcn OAB/MT 3103-A: Secretária
Gemi Luciana Serafim da Silva Oliveira OAB!MT 496 1: Secretário
Gemi Adjunto Daniel Pau lo Maia Teixeira OABIMT 4705: Diretor 

/SSN 1677-7041 169 ~ ,, ... ... 
Tesoureiro 1-lelcio Corrêa Gomes 2903-B). Relator: Conselheiro Fe
dera l Raimundo Ferreira Marques (MA). EMENTA N. 
054120 12fT C A. Prestaçio de Contas. Regularidade. Aprovação. Rc· 
quisitos do Provimento n. 101103, e alterações. atendidos. Constatada 
a aplicação correta dos recursos arrecadados, aprova·sc a prestação de 
contas referente ao exercicio de 2009, do Conse lho Seccional da 
OAB!Mato Grosso. Contas aprovadas. ACÓRDÃO: VISTOS, rela
tados c discutidos os autos do processo em referenda. acordam os 
membros integrantes da 3' Câmara do CFOAB, por unanimidade. 
aprovar a Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Mato 
Grosso, relativa ao Exercício 2009. nos tennos do voto do Relator. 
Impedido de votar o representpnte da OAB/Mato Grosso. Brasília, 23 
de outubro de 2012. Migue l Angelo Cançado, Presidente. Raimundo 
Ferreira Marques, Relator. Prestação de Contas n. 
49.0000.2011.002020-6/TCA. Assunto: Prestação de Contas. Seccio
nal : OAB/Mato Grosso. Exerclcio: 2010. Interessados: Conselho Sec
cional da OAB/Mato Grosso (Presidente Claudio Stâbile Ribeiro 
OAB/MT 3213: Vice-Presidente Mauricio Aude OAB/MT 4667: Se
cretário-Geral Daniel Paulo Maia Teixeira OABIMT 4705: Secretária
Gera l Adj unta Fabiana Curi OAB/MT 5038: Diretor Tesoureiro Cle· 
verson de Figueiredo Pintei OAB/MT 5380): (DiretoriaiExercicio 
2010: Presidente Claudio Stábile Ribeiro OABIMT 3213: Vicc-Prc· 
sidente Mauricio Aude OAB/MT 4667: Secretário-Geral Daniel Paulo 
Maia Teixeira OAB/MT 4705: Secretária-Geral Adjunta Fabiana Curi 
OABIMT 5038: Diretor Tesoureiro Cleverson de Figueiredo Pintei 
OABIMT 5380). Relator: Conselheiro Federal Ra im undo Ferreira 
Marques (MA). EMENTA N. 055/20 12!TCA. Prestação de Contas. 
Regularidade. AprovaçAo. Requisitos do Provimento n. 101/03. e al
terações, atendidos. Constalada a aplicação correta dos recursos ar· 
recadados. aprova·se a prestação de contas referente ao exercício de 
2010, do Çonse_Iho Seccional da OAB/Mato Grosso. Contas apro
vadas. ACORDAO: VISTOS. relatados e discutidos os autos do pro
cesso em referência, acordam os membros integrantes da 3• Câmara 
do CFOAB, por unanimidade, aprovar a PrestaçAo de Contas do 
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. relativa ao Exercício 
20 10. nos termos do voto do Relator. Impedido de votar o reprc· 
sentante Ada OAB/Mato Grosso. Brasília, 23 de outubro de 2012. 
Migue l Angelo Cançado, Presidente. Raimundo Ferreira Marques. 
Re lator. Prestação de Contas n. 49.0000.2011.002349-8/TCA. As
sunto: Prestação de Contas. Seccional: OAB/Paraná. Exercício: 2010. 
Interessados: Conselho Seccional da OA.B/Paraná (Presidente Jose 
Lueio Glomb OABIPR 6838: Vice- Presidente Cesar Augusto Moreno 
OABIPR I SOn : Sccreúrio-Geral Juliano Jose Breda OAB/PR 25717: 
Secretária-Gemi Adjunta Jul iana de Andrade Colle Nunes Bretas 
OABIPR 30649: Di retor Tesoureiro Guilherme Kloss Neto OABIPR 
10635): (Diretoria/Exercício 2010: Presidente Jose Lucio Glomb 
OABIPR 6838: Vice- Presidente Cesar Augusto Moreno OABIPR 
15072: Secretário-Gera l Juliano Jose Breda OABIPR 25717: Secre
tária-Geral Adjunta Juliana de Andrade Colle Nunes Brctas OABIPR 
30649: Diretor Tesoureiro Guilhenne Kloss Neto OABIPR I 0635). 
Relatom: Conselheim Federal Daniela_ Rodrigues Tcixcim (DF). 
EMENTA N. 056/2012/TCA . PRESTAÇAO DE CONTAS. Conse lho 
Seccional da OAB/Paraná. Exercício 2010. Adimplemento das con
dições para apro\-açlo contidas no Provimento n. I OI, de 12.12.2003 
e Provamento n. 121, de 24.10.2010. PrestaçAo de Contas Regular. 
Parecer no sentido da aprovação. ACÓRDÃO: VISTOS. relatados c 
discutidos os autos do processo em rercrência, acordam os membros 
integrantes da 3" Câmara do CFOA B. por unanimidade. aprovar a 
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Pamná. relativa 
ao Exercicio 2010. nos tcnnos do voto da Relatora. Impedido de 
votar o rcpreseptante da OAB/Paraná. Brasilia, 23 de outubro de 
20 12. Miguel Angelo Cançado , Presidente. Danie la Rodrigues Tei
xeira, Re latora. Recurso n. 49.0000.2011.005000.6ffCA. Assunto: 
~ecurso contra decisão do Presidente da Terceira Câmara. Miguel 
Angelo Cançado. que determinou o arquivamento da representação 
em face da auséncia de legitimidade do requerente. Recorrente: José 
Alberto Soares Vasconcelos OABIPA 5888. Recorrido: Presidente da 
Terceira Câmara do CFOAB - Miguel Ângelo Cançado. Interessada: 
Angelo Serra Sales OABIPA 2469. Relator: Conselheiro Federa l Wal-

~~~do A;:;i~i~~~~~ ~~a~)~ ~~~~;~ c~~s01~~~0~ ~C~~ ~~~ 
PRESENTAÇAO. Suposta irregularidade em PrestaçAo de Contas. 
Representação por Comissão de Orçamento e Fianças. Aprovação de 
Contas pelo Pleno do Conselho Seccional. Inexistência de deliberação 
co leçiada. Ato isolado de Conselheiro em nome da Comissão. Im
possibilidade. Arquivamento por ilegitimidade. Recurso manejado por 
quem não era parte no processo. Ilegitimidade recursal. ão co· 
nhccimento do Recurso. - Nilo tendo figurado como parte ou in· 
teressado na re.Jação processual afigura-se como ilegítimo o recurso 
manejado. ACORDÀO: VISTOS. relatados e discutidos os autos do 
processo em referência, acordam os membros integrantes da 3• Câ· 
maru do CFOAB, por unanimidade, n!lo conhecer do recurso nos 
termos do voto do Relator. Impedida de votar a representante da 
OAB/Pará. Brasília, 23 de outubro de 2012. Miguel Angelo Cançado. 
Presidente. Raimundo Ferreira Marques. Relator "ad hoc". Recurso n. 
49.0000.20 11.005083-SITCA. Assunto: Rçcurso contra decisão do 
Presidente da Terceira Câmara, Miguel Angelo Cançado, que de
terminou o arquivamento da representação em face da ausência de 

~~,~~'i~~~~o ~~g~r~::~!~~~rr;~~~d~~~ :a~~~e~~ar~::::o;~ 
CFOAB - Miguel Ângelo Cançado. Interessado: Ophir Filguciras 
Cavalcante Junior OABIPA 3259. Relator: Conselheiro Federal Rai
mundo Ferreira Marques (MA). EMENTA N. 058/2012ffCA. Pres
tação de Contas dos exercíc ios 2004/2006 aprovadas. Parecer prévio 
emitido oportuna e favoravelmente pela Comissão de Orçamento c 
Contas da Seccional. Inexistência de suporte jurídico a justificar pre· 
tensa revisão. Recurso que se conhece e se nega provimento. Não 

~e:r~~s~~~~o i~~~im~a~e :~~~e:S:ej~d:. :bó~~Õ:c~S~Ô~~ 
re latados e discutidos os autos do processo em referência. acordam os 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www. in .P,.bd~. 
pelo código 000120 121 10900169 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasi leira - !CP-Brasil. 


